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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso II, do art. 4º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

que institui o Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 4º ............................................................................ 

 

II – os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por 

enfermidade ou por deficiência mental, tenham o 

discernimento reduzido;” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa tem por escopo alterar a redação do 

Código Civil no que se refere à incapacidade relativa a certos atos: 

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à 

maneira de os exercer: 

(...) 

II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, 

por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido; 

Na atual redação o texto citado não trata daqueles que por enfermidade 

tenham o discernimento reduzido, incapazes portanto, da prática de alguns atos da 

vida civil, que inspiram cuidados mas possuem a compreensão necessária para 

realizar muitas outras atividades, excluindo os que possuem transtornos eventuais. 

Da forma como está, os Portadores de Transtornos Mentais ficam 

enquadrados apenas na incapacidade absoluta, impedidos, portanto, de exercerem 

pessoalmente os atos da vida civil. 
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Apresento o tema ao parlamento federal no intuito de que haja a oportuna 

discussão e, se viável, a alteração do Código Civil. 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2013. 

 

JAIR BOLSONARO 

Deputado Federal – PP/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: 

I - os menores de dezesseis anos; 

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário 

discernimento para a prática desses atos; 

III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. 

 

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:  

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, 

tenham o discernimento reduzido; 
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III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo; 

IV - os pródigos. 

Parágrafo único. A capacidade dos índios será regulada por legislação especial. 

 

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica 

habilitada à prática de todos os atos da vida civil. 

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante 

instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, 

ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 

III - pelo exercício de emprego público efetivo; 

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de 

emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia 

própria. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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